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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 075/2025. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025. 

 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Água Boa, por meio do agente de contração, 
nomeada através da Portaria Municipal n.º 028/2025, realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento maior desconto, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 3.840, de 01 de abril de 2022, e 
demais legislação aplicável. 
 
Data de Recebimento das Propostas: A partir de 29/05/2025. 
Data da Sessão: 03/06/2025 às 08h00min. 
Horário de Brasília. 
Modo Eletrônico: BR CONECTADO (https://www.licitaaguaboa.com.br/) 
Modo de Disputa: Fechado/Aberto 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 
1.1     Contratação de empresa especializada em elaboração de estudos geológico-
geotécnico, conforme diretrizes estabelecidas na orientação técnica n° 02/CPLRS/SEMS/MT, 
com o objetivo de instruir o processo de licenciamento ambiental da estação de tratamento de 
esgoto (ETA) do Município de Água Boa-MT 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. O licitante deverá estar credenciado na plataforma BR CONECTADO, até no mínimo 
uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. O 
credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. A chave de identificação e a senha poderão 
ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de fornecedores. O uso da 
senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 
2.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará à BR CONECTADO, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BR CONECTADO; 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 
2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.º 
4.062, de 2023. 
2.8. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.8.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.8.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.8.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.8.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.8.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.8.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.8.5. sociedades cooperativas. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL. 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4. FASE DE LANCES. 
4.1. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo preço global. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 
é de 0,1 % (zero virgula um por cento). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 
modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
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dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, 
conforme as especificidades do mercado correspondente; 
5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a 
Lei. 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6. HABILITAÇÃO. 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:  
 
6.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
6.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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6.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
6.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
6.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
6.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
6.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
6.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
6.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual 
6.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão Negativa ou Positiva com efeito negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
6.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de certidão 
Negativa ou Positiva com efeito negativa, do domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal mediante apresentação de 
certidão Negativa ou Positiva com efeito negativa, do domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
6.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

6.5.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

6.5.2. Registro ou inscrição da empresa licitante e dos profissionais no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou 
CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, conforme as áreas de 
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

6.5.3. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação: 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD EXIGIDA 

ELABORAÇÃO DE ESTUDO GEOLÓGICO-
GEOTÉCNICO 

UN 1 

 

6.5.4. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 
seguintes informações: 

6.5.4.1. Número do Contrato e/ou Convênio, se houver; 
6.5.4.2. Local de realização com rua, número, complemento, bairro, município, UF, 

CEP; 
6.5.4.3. Período de realização com data de início e de conclusão; 
6.5.4.4. Período executado e prazo contratual, no caso de serviço continuado 

parcialmente concluído; 
6.5.4.5. Parcelas executadas, no caso de obra/serviço não continuado parcialmente 

concluído; 
6.5.4.6. Descrição das características técnicas das obras ou serviços, com os 

quantitativos correspondentes aos serviços realizados; 
6.5.4.7. Atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato; 
6.5.4.8. Representante legal do contratante; 
6.5.4.9. Local e data de emissão; 
6.5.4.10. Mencione o documento de responsabilidade técnica expedido em razão 

das obras ou serviços executados (Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART, Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de 
Responsabilidade Técnica – TRT); 

6.5.4.11. Assinatura do representante legal do contratante, e deverá indicar sua 
qualificação completa, incluindo título, nome integral, função desempenhada e 
número do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

6.5.4.12. Assinatura do profissional legalmente qualificado que fiscalizou, 
supervisionou e validou a prestação dos serviços, e deverá indicar sua 
identificação completa, título, nome completo, posição ou cargo, número do CPF 
e o Registro Nacional do Profissional (RNP); 

6.5.4.13. O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados 
deve estar acompanhado de documentos hábeis que comprovem a sua efetiva 
contratação, bem como declaração do responsável técnico principal da efetiva 
participação do profissional e/ou da empresa subcontratada na obra ou serviço; 

6.5.4.13.1. Deve constar ainda, os dados e assinatura de ciência do proprietário da 
obra/serviço e/ou contratante inicial; 

6.5.5. Não será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

6.5.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante. 

6.5.7. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, 
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros 
da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de 
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Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD EXIGIDA 

ELABORAÇÃO DE ESTUDO GEOLÓGICO-
GEOTÉCNICO 

UN 1 

 
6.5.8. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo 
por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
6.5.9. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do art. 67, § 6º, da Lei n.º 14.133/2021, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 
6.5.10. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial. 
6.5.11. As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor 
responsável. 
6.5.11.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 
licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução 
do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras 
com a contratante. 
6.6. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
6.6.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
6.6.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla 
será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
6.6.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.6.1.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
6.5.11.5. O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.5.11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação 
Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5.11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.5.11.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
6.5.11.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.5.11.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.5.11.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 
6.5.11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO. 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento.  
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. SANÇÕES. 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público.  
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
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9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
9.12.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 
9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
9.12.3. ANEXO III – Modelo de Declaração. 

 
Água Boa, 26 de maio de 2025. 

 
 
 

Marcos da Silva 
Agente de Contratação. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 075/2025. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025. 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PB/TR N.º 012/2025/SPOE - ESTUDO GEOLÓGICO-GEOTÉCNICO ETE 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Contratação de serviços de engenharia de ELABORAÇÃO DE ESTUDO GEOLÓGICO-

GEOTÉCNICO, CONFORME DIRETRIZES ESTABELECIDAS NA ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 

02/CPLRS/SUIMIS/SEMA/MT, COM O OBJETIVO DE INSTRUIR O PROCESSO DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA – MT, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA. 
1.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR 
DESCONTO. 

1.3.1. Os descontos serão exclusivamente incididos sobre os preços unitários de todos os insumos, 
inclusive os insumos relacionados à mão de obra. 

1.4. O modo de disputa será FECHADO e ABERTO. 

1.4.1. Fechado: hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas 
para sua divulgação. 

1.4.2. Aberto: hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos, 
sucessivos e crescentes; 

1.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados critérios de desempate do 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
1.6. Após a fase de lances, no prazo de até 2 (duas) horas, o licitante que estiver mais bem colocado 

na disputa deverá apresentar à Administração, planilha resumida, planilha sintética, planilha analítica, 
cronograma físico-financeiro detalhamento do BDI e dos encargos sociais, ajustado ao preço ofertado. 

1.6.1. A proposta de preço deverá ser apresentada em uma única via devidamente assinada, pelo 
representante da empresa e pelo responsável técnico, com valores expressos em reais, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas. 
1.6.2. A planilha da proposta de preço deverá ser apresentada em uma via em arquivo eletrônico em 
formato Excel, protegida, que permita somente a cópia dos dados inseridos, com a finalidade de facilitar 

a análise da referida proposta. 
1.6.3. A empresa deverá apresentar, ainda, a planilha orçamentária ARREDONDADA em todos os itens 

que resultarem de somas ou multiplicações, considerando apenas 2 (duas) casas decimais após a 

vírgula, com a finalidade de facilitar a análise da referida proposta. 
1.6.4. A validade, que não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias, contados a partir da abertura do 

envelope de propostas de preços. 
1.7. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na Planilha Orçamentária. 

1.8. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global, 

sem dedicação exclusiva de mão de obra. 
1.9. O prazo de execução e o contrato terão vigência pelo período de 30 (trinta) dias, sendo 

prorrogável na forma do art. 111, I, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

1 3970419 

ELABORAÇÃO DE ESTUDO GEOLÓGICO-GEOTÉCNICO, 
CONFORME DIRETRIZES ESTABELECIDAS NA ORIENTAÇÃO 
TÉCNICA N.º 02/CPLRS/SUIMIS/SEMA/MT, COM O OBJETIVO 
DE INSTRUIR O PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA – MT 

R$ 38.698,70 (trinta e oito 
mil e seiscentos e noventa e 

oito reais e setenta 
centavos) 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A presente contratação tem por objetivo viabilizar a elaboração de Estudo Geológico-
Geotécnico, documento técnico obrigatório para instrução do processo de licenciamento ambiental 

da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) do Município de Água Boa – MT, localizada próxima às 
margens do córrego Vau, sob as coordenadas geográficas latitude -14°04'06,70" e longitude -

52°10'54,78" (SIRGAS 2000). 

2.2. A exigência do estudo está prevista na Orientação Técnica n.º 
02/CPLRS/SUIMIS/SEMA/MT, expedida pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato 

Grosso – SEMA/MT, que estabelece critérios mínimos para a caracterização geológica, hidrogeológica e 
geotécnica de áreas destinadas à implantação de empreendimentos potencialmente poluidores com 

risco de contaminação do solo e do lençol freático. 

2.3. Além disso, esta contratação se destina a atender à Notificação n.º 4845000124, emitida pela 
SEMA/MT em 14 de junho de 2024, vinculada ao processo n.º 21281/2023, a qual requer 

providências quanto à regularização do licenciamento ambiental da ETE. A notificação indica 
expressamente a necessidade de apresentação de estudos técnicos complementares como condição 

para o prosseguimento da análise do processo ambiental. 
2.4. A Estação de Tratamento de Esgoto é uma infraestrutura com significativo potencial de impacto 

sobre o meio físico, em especial o solo e os recursos hídricos subterrâneos, motivo pelo qual a 

caracterização geotécnica detalhada é indispensável para: 
2.4.1. Avaliar os riscos de percolação de efluentes tratados no subsolo; 

2.4.2. Confirmar a estabilidade do terreno frente à instalação da unidade; 
2.4.3. Levantar dados técnicos que subsidiem eventuais exigências de medidas mitigadoras; 

2.4.4. Conformar o processo aos critérios técnicos e legais do órgão licenciador. 

2.5. O estudo a ser contratado deverá observar as diretrizes e os parâmetros técnicos definidos pela 
SEMA, incluindo: 

2.5.1. Execução de sondagens geológicas e ensaios de permeabilidade; 
2.5.2. Análise das formações geológicas, geomorfológicas e hidrogeológicas da área; 

2.5.4. Avaliação da vulnerabilidade ambiental do local; 
2.5.5. Posicionamento técnico conclusivo quanto à viabilidade de implantação da ETE no local indicado. 

2.6. A não realização deste estudo impossibilita a obtenção das Licenças Ambientais (LP e LI), 

comprometendo a legalidade, a segurança e a viabilidade do empreendimento de saneamento. Diante 
disso, a contratação da empresa especializada configura-se como medida urgente e necessária para a 

continuidade do processo de regularização ambiental do Município. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

 

3.1. A contratação tem por finalidade a elaboração de um Estudo Geológico-Geotécnico completo, com 

abordagem integrada da geologia, hidrogeologia e geotecnia, visando subsidiar tecnicamente o 
processo de licenciamento ambiental da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) de Água Boa – MT. 

3.2. O estudo deverá atender rigorosamente aos critérios estabelecidos na Orientação Técnica n.º 
02/CPLRS/SUIMIS/SEMA/MT, além de responder à Notificação n.º 4845000124/2024 da SEMA, que 

determina a apresentação deste documento como condição para continuidade do processo licenciatório. 
3.3. A solução envolve etapas técnicas, operacionais e conclusivas, compondo um ciclo único e coerente 

que garante a viabilidade ambiental, geotécnica e legal da implantação da ETE. 

3.4. A contratada deverá elaborar um plano de trabalho detalhado, com metodologia, cronograma e 
equipe técnica, além de mobilizar os recursos necessários para a execução de sondagens, coleta de 

dados e ensaios de campo. 
3.5. A execução incluirá sondagens geológicas e geotécnicas, ensaios de permeabilidade conforme 

metodologia do Boletim ABGE n.º 04, coleta de dados hidrogeológicos, levantamento planialtimétrico 

com curvas de nível metro a metro e registro técnico das atividades em campo. 
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3.6. Os dados obtidos deverão ser analisados e interpretados para caracterização litológica, análise da 
permeabilidade, estabilidade do solo, nível freático e direção de fluxo, além de vulnerabilidade 

ambiental. 
3.7. O produto final incluirá o relatório técnico completo, com fichas de sondagem, laudos, mapas 

temáticos, planta planialtimétrica, seção geológica, carta potenciométrica, parecer técnico conclusivo e 
ART do responsável técnico, entregue em meio físico e digital. 

3.8. O estudo fornecerá subsídios diretos para obtenção da Licença Prévia (LP) e posterior Licença de 

Instalação (LI), definição de medidas mitigadoras exigidas pela SEMA, e planejamento técnico da 
implantação da ETE de forma segura, legal e ambientalmente adequada. 

 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

4.1. Os serviços a serem contratados não se enquadram em quaisquer das atividades abaixo 
descritas, cuja execução indireta é vedada: 

4.1.1. que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de planejamento, 
coordenação, supervisão e controle; 

4.1.2. que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização possa 
colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias; 

4.1.3. que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e 

de aplicação de sanção; e 
4.1.4. que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou da 

entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou 
parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal. 

4.1.5. Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios poderão ser executados de forma indireta, 

vedada a transferência de responsabilidade para a realização de atos administrativos ou a tomada de 
decisão para o contratado. 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica para execução do objeto, observando 

os seguintes requisitos mínimos. 
5.2. Apresentar registro ativo e regular junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA/MT, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/MT ou Conselho Regional dos Técnicos 

Industriais – CRT/MT, conforme aplicável à natureza da habilitação técnica. 
5.3. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT) ou Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), conforme o conselho profissional competente, 
vinculada à execução do objeto contratado. 

5.4. Comprovar, por meio de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, a execução anterior de serviços similares ao objeto, preferencialmente relacionados 
a estudos geotécnicos e hidrogeológicos para fins de licenciamento ambiental. 

5.5. Disponibilizar equipe técnica composta por profissionais legalmente habilitados nas áreas de 
Geologia, Engenharia Civil com ênfase em Geotecnia ou áreas correlatas, incluindo profissional de 

campo com experiência comprovada na execução de sondagens geotécnicas e ensaios de infiltração.. 
5.6. Possuir ou demonstrar acesso a equipamentos adequados para execução de sondagens de até 10 

metros de profundidade ou até interceptar o lençol freático, bem como kits completos para ensaios de 

permeabilidade conforme metodologia do Boletim ABGE n.º 04. 
5.7. Apresentar condições operacionais para realizar levantamento planialtimétrico com curvas de nível 

metro a metro e locação precisa dos pontos de sondagem e ensaio. 
5.8. Utilizar softwares e ferramentas técnicas para elaboração de mapas geológicos, cartas 

potenciométricas, plantas georreferenciadas e seções interpretativas exigidas pela SEMA. 

5.9. Realizar o estudo com base em levantamento de campo feito preferencialmente ao final do período 
chuvoso, conforme previsto na Orientação Técnica n.º 02/CPLRS/SUIMIS/SEMA/MT. 
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5.10. Garantir a realização de no mínimo 3 (três) sondagens geotécnicas na área de estudo, com 
profundidade mínima de 10 metros ou até atingir 3 metros abaixo do nível freático, acrescido de 1 (um) 

ponto adicional para cada hectare excedente à área de 1,5 ha. 
5.11. Incluir, obrigatoriamente, ensaios de permeabilidade em profundidades distintas e em cotas 

diferentes da área (alta, média e baixa), conforme exigência normativa da SEMA. 
5.12. Entregar relatório final contendo todas as exigências técnicas definidas pela orientação técnica, 

incluindo parecer conclusivo sobre a viabilidade ambiental da área para implantação da Estação de 

Tratamento de Esgoto. 
 

6. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
 

6.1. A execução do objeto deverá observar práticas que promovam a sustentabilidade ambiental, 

econômica e social, em conformidade com o disposto no art. 11, inciso VI, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

6.2. A contratada deverá adotar medidas que minimizem impactos ao meio ambiente durante a 
realização das atividades de campo, tais como evitar a supressão desnecessária de vegetação nativa, 

utilizar acessos existentes sempre que possível, e recolher adequadamente resíduos gerados nos 
serviços. 

6.3. Deverá ser garantida a recomposição simples das áreas após a execução das sondagens, como 

tamponamento dos furos e nivelamento da superfície alterada. 
6.4. Os ensaios e coletas deverão ser realizados com equipamentos devidamente calibrados e em boas 

condições de uso, a fim de reduzir o consumo de insumos, energia e tempo de operação. 
6.5. A empresa deverá adotar rotinas de planejamento logístico que evitem deslocamentos 

desnecessários, reduzindo o consumo de combustíveis e o impacto da emissão de poluentes. 

6.6. Sempre que possível, os relatórios e documentos técnicos deverão ser elaborados de forma digital, 
reduzindo a necessidade de impressão de múltiplas vias físicas, sem prejuízo da entrega formal dos 

exemplares físicos exigidos. 
6.7. Deverá ser observada integralmente a legislação ambiental vigente e as diretrizes da SEMA/MT, 

evitando qualquer prática que represente risco de degradação ambiental nas áreas de estudo. 
6.8. A contratada será responsável por quaisquer danos ambientais causados por sua atuação, devendo 

responder civil e administrativamente pela reparação ou compensação, conforme legislação aplicável. 

 
7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

 
7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07h30min às 11h30min ou das 13h30 min às 17h30 min, 
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (66) 3468-6400 ou pelo e-mail 

protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br. 
7.2. O prazo para a vistoria terá início no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 
7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue pen-
drive ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da 
licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

7.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

8.1. O contrato será assinado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação oficial da 

empresa vencedora, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante justificativa 
aceita pela Administração. 

mailto:protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br
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8.2. A assinatura do contrato ocorrerá de forma digital, por meio da plataforma D4Sign. 
8.3. Após a assinatura do contrato, a empresa contratada deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável uma única vez por igual período, apresentar a comprovação do registro da empresa e dos 
profissionais responsáveis no CREA/MT, CAU/MT ou CRT/MT, conforme o caso, bem como enviar a 

respectiva ART, RRT ou TRT de execução dos serviços. 
8.4. A documentação técnica exigida deverá ser encaminhada exclusivamente para o e-mail 

institucional: protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br. 

8.5. A reunião inicial de alinhamento técnico será agendada pela contratante no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da documentação citada no item anterior, sendo este prazo igualmente 

prorrogável uma única vez por justificativa aceita. 
8.6. Após a reunião, será emitida a Ordem de Serviço que autorizará formalmente o início da execução, 

cujo início deverá se dar no prazo improrrogável de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 

recebimento da ordem. 
8.7. A contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão da Ordem de 

Serviço, para a conclusão e entrega do Estudo Geológico-Geotécnico, conforme os critérios técnicos 
definidos neste Termo de Referência. 

8.8. O estudo deverá ser entregue em meio físico (encadernado e assinado) e digital (formato PDF e 
arquivos auxiliares), contendo todos os produtos previstos, com dados georreferenciados, quando 

aplicável. 

8.9. O recebimento provisório do objeto será realizado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após o 
protocolo formal do estudo, mediante análise preliminar do setor técnico responsável. 

8.10. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da emissão 
do recebimento provisório, desde que o produto esteja em conformidade com o contratado e não haja 

pendências técnicas ou documentais. 

 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
9.1. O pagamento pelos serviços será realizado em parcela única, após a entrega integral do Estudo 

Geológico-Geotécnico, desde que aprovado pela equipe técnica da contratante e observado o 
recebimento definitivo do objeto. 

9.2. Para fins de medição, será considerada a entrega do produto final conforme escopo definido neste 

Termo de Referência, acompanhado de toda a documentação técnica exigida, incluindo a ART, RRT ou 
TRT, relatório técnico completo, arquivos digitais e versões impressas devidamente assinadas. 

9.3. A liberação do pagamento estará condicionada à emissão do recebimento definitivo, após validação 
técnica formal do setor responsável, bem como à apresentação da nota fiscal correspondente e à 

regularidade fiscal da contratada. 

9.4. O prazo para pagamento será de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 
definitivo, desde que cumpridas todas as condições contratuais. 

9.5. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para conta vinculada à contratada, 
previamente informada nos autos. 

9.6. O desempenho da contratada será avaliado com base em Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme definido no art. 115 da Lei nº 14.133/2021, que considerará critérios objetivos como 
qualidade técnica, atendimento ao escopo, pontualidade na entrega e clareza do relatório apresentado. 

9.7. A pontuação mínima exigida no IMR para liberação integral do pagamento é de 80 pontos, em 
escala de 0 a 100. 

9.8. Em caso de atraso injustificado na entrega dos serviços, será aplicado desconto de 1% (um por 
cento) por dia útil de atraso, incidente sobre o valor total da contratação, limitado a 10% (dez por 

cento), sem prejuízo da aplicação de outras sanções contratuais cabíveis. 

9.9. O desconto será aplicado automaticamente na liquidação do pagamento, salvo justificativa 
previamente aceita pela Administração. 

9.10. O desempenho da contratada será avaliado por meio do Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), com pontuação máxima de 100 pontos, distribuída conforme os seguintes critérios objetivos: 

 

Critério Avaliado Peso (%) Pontuação Máxima 

Conformidade técnica do conteúdo apresentado 40% 40 pontos 
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Critério Avaliado Peso (%) Pontuação Máxima 

Atendimento integral ao escopo definido no TR 20% 20 pontos 

Cumprimento do prazo contratual 30% 30 pontos 

Clareza, organização e apresentação do relatório final 10% 10 pontos 

Total 100% 100 pontos 

 

9.11. Serão considerados aprovados os serviços que obtiverem pontuação igual ou superior a 80 

pontos no IMR, observados os critérios técnicos estabelecidos neste Termo de Referência. 
9.12. Caso a pontuação fique entre 60 e 79 pontos, a contratada deverá corrigir ou complementar 

os pontos identificados como insuficientes no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
da contratante, sem ônus adicional. 

9.13. Caso a pontuação seja inferior a 60 pontos, o objeto será considerado em desconformidade 
com o contrato, podendo ensejar aplicação de penalidades contratuais, inclusive a recusa do 

recebimento definitivo e a rescisão contratual. 

9.14. A avaliação será realizada pelo setor técnico responsável, com base em parecer fundamentado, 
registro fotográfico, análise documental e revisão do conteúdo entregue, devidamente formalizado no 

processo. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
10.1. Compete à Administração Pública Municipal, na qualidade de contratante, garantir as condições 

necessárias para a execução adequada dos serviços contratados, observando as seguintes obrigações: 
10.1.1. Designar formalmente o Gestor do Contrato e o Fiscal Técnico, com atribuições específicas de 

controle, acompanhamento, fiscalização e atesto dos serviços prestados. 
10.1.2. Prestar as informações técnicas e administrativas necessárias ao perfeito desenvolvimento dos 

serviços, esclarecendo dúvidas e emitindo orientações quando necessário. 

10.1.3. Informar oficialmente à contratada sobre o local da área de estudo, dados complementares 
relevantes, agendamento da reunião inicial e emissão da Ordem de Serviço. 

10.1.4. Manter canal de comunicação ativo com a contratada durante toda a vigência do contrato, 
preferencialmente via e-mail institucional, assegurando agilidade na troca de informações. 

10.1.5. Garantir o acesso autorizado da equipe técnica da contratada às áreas sob domínio municipal, 

quando aplicável, para execução dos levantamentos e sondagens previstas. 
10.1.6. Apoiar a interlocução com proprietários ou responsáveis por áreas privadas, quando necessário, 

para viabilizar a execução dos trabalhos de campo. 
10.1.7. Realizar a análise técnica do produto entregue, emitindo parecer para o recebimento provisório 

em até 5 (cinco) dias úteis, e o recebimento definitivo em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

provisório. 
10.1.8. Solicitar, quando necessário, ajustes ou complementações no estudo apresentado, dentro dos 

limites e condições contratuais. 
10.1.9. Proceder ao pagamento do valor contratado no prazo estabelecido, após o recebimento 

definitivo e desde que todas as condições contratuais tenham sido cumpridas pela contratada. 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1. Executar todos os serviços contratados com rigor técnico e metodológico, em conformidade com 

este Termo de Referência, a Orientação Técnica n.º 02/CPLRS/SUIMIS/SEMA/MT e a Notificação n.º 
4845000124/2024 da SEMA/MT. 

11.2. Apresentar, no prazo estipulado, a documentação técnica inicial exigida para início da execução, 

incluindo comprovante de registro da empresa e dos profissionais no CREA/MT, CAU/MT ou CRT/MT, 
conforme o caso, bem como a respectiva ART, RRT ou TRT referente à execução dos serviços. 

11.3. Enviar a documentação mencionada no item 11.2 para o e-mail institucional 
protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br, observando os prazos fixados. 

11.4. Comparecer à reunião inicial de alinhamento técnico, munida de informações e questionamentos 
pertinentes ao objeto. 
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11.5. Iniciar a execução dos serviços no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Serviço. 

11.6. Realizar todas as etapas do estudo geológico-geotécnico previstas neste Termo de Referência, 
incluindo: 

11.6.1. Levantamento planialtimétrico com curvas de nível de metro em metro; 
11.6.2. Execução de no mínimo 3 (três) sondagens geotécnicas, com profundidade de 10 metros ou até 

3 metros abaixo do nível freático, conforme exigido; 

11.6.3. Ensaios de permeabilidade conforme metodologia do Boletim ABGE n.º 04, em cotas distintas 
(alta, média e baixa); 

11.6.4. Elaboração de carta geológica, carta potenciométrica, seção geológica e planta planialtimétrica 
com locação dos pontos; 

11.6.5. Avaliação de estabilidade geotécnica, risco de contaminação do solo e viabilidade da área para 

implantação da ETE; 
11.6.6. Delimitação da microbacia hidrográfica afetada. 

11.7. Utilizar equipamentos em boas condições operacionais, operados por profissionais qualificados e 
com experiência comprovada. 

11.8. Registrar tecnicamente cada furo executado, com: 
11.8.1. Ficha de sondagem contendo coordenadas geográficas, perfil litológico, nível freático e 

metodologia empregada; 

11.8.2. Relatório fotográfico completo das atividades de campo. 
11.9. Preservar o meio ambiente durante a execução dos serviços, observando: 

11.9.1. Evitar a supressão desnecessária de vegetação ou alteração da topografia local; 
11.9.2. Promover o tamponamento e a recomposição das áreas sondadas após a execução dos serviços; 

11.9.3. Recolher e destinar adequadamente os resíduos gerados. 

11.10. Elaborar e entregar o relatório técnico final em até 30 (trinta) dias corridos após a emissão da 
Ordem de Serviço, contendo: 

11.10.1. Introdução, metodologia, resultados, interpretações, conclusões e recomendações; 
11.10.2. Parecer técnico conclusivo sobre a viabilidade geológica, hidrogeológica e geotécnica da área 

para a implantação da ETE; 
11.10.3. Todos os anexos exigidos pela SEMA/MT. 

11.11. Entregar o estudo final em meio físico (encadernado, assinado e completo) e em meio digital 

(formato PDF e arquivos complementares georreferenciados, quando aplicável). 
11.12. Cumprir rigorosamente os prazos contratuais estabelecidos, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas neste Termo de Referência e no contrato. 
11.13. Atender prontamente às solicitações, notificações e recomendações da contratante, inclusive 

quanto à correção ou complementação do estudo entregue, sem ônus adicional. 

11.14. Manter comunicação contínua com a Administração, informando imediatamente qualquer 
ocorrência que possa comprometer o andamento ou a qualidade da execução. 

11.15. Assumir responsabilidade técnica, civil e administrativa pelos serviços prestados, bem como por 
danos eventualmente causados ao meio ambiente, ao patrimônio público ou a terceiros. 

11.16. Cumprir integralmente as normas de segurança do trabalho, fornecendo EPIs adequados e 

promovendo a sinalização correta das áreas de trabalho. 
11.17. Observar as normas técnicas da ABNT, da SEMA/MT e demais legislações aplicáveis ao objeto 

da contratação. 
11.18. Emitir relatórios parciais de andamento dos serviços, sempre que solicitado pela Administração, 

com registro fotográfico e descrição das etapas executadas. 
 

12. SUBCONTRATAÇÃO 

 
12.1. A subcontratação deverá observar as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações 

aplicáveis, sendo de inteira responsabilidade da contratada a execução adequada dos serviços 
subcontratados, respondendo integralmente perante a contratante pela fiel execução do objeto 

contratual. 
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12.2. Será permitida a subcontratação apenas para os seguintes serviços específicos: sondagem do 
tipo SPT (Simples Reconhecimento do Subsolo) e ensaio de infiltração (permeabilidade do 

solo). 
12.3. A contratada deverá comunicar formalmente à contratante a intenção de subcontratar, 

informando previamente a empresa subcontratada e apresentando a respectiva documentação 
comprobatória de sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

12.4. O responsável técnico da empresa subcontratada deverá emitir a respectiva ART, RRT ou TRT 

específica para os serviços executados, vinculando-se diretamente ao contrato. 
12.5. A subcontratação não exime a contratada de suas responsabilidades contratuais, 

permanecendo esta solidariamente responsável com a subcontratada por todos os atos, 
obrigações e encargos decorrentes da execução dos serviços, inclusive quanto às obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, civis, ambientais e de segurança do trabalho. 

12.6. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a subcontratação da elaboração, coordenação técnica 
ou assinatura do relatório geológico-geotécnico final, cuja responsabilidade técnica e legal é exclusiva 

da contratada. 
12.7. A empresa contratada responderá solidariamente com a subcontratada por quaisquer danos, 

atrasos ou inconformidades técnicas verificadas na execução dos serviços subcontratados. 
 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
14.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas por servidores designados formalmente pela 

Administração Pública, que atuarão nas funções de Gestor do Contrato e Fiscal Técnico, conforme 
prevê o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.2. O Gestor do Contrato será responsável por acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, 

controlar os prazos administrativos e financeiros, assegurar a tramitação de documentos e verificar a 
regularidade das obrigações acessórias da contratada, tais como apresentação de notas fiscais, 

certidões e relatórios de acompanhamento. 
14.3. O Fiscal Técnico será responsável por acompanhar tecnicamente a execução do objeto, verificando 

a conformidade dos serviços prestados com as especificações do Termo de Referência, analisando a 

metodologia aplicada, vistoriando os trabalhos de campo e validando os produtos técnicos entregues. 
14.4. O Fiscal Técnico poderá contar com o apoio de equipe multidisciplinar da Administração, conforme 

a complexidade da execução e a demanda técnica dos estudos apresentados. 
14.5. O acompanhamento será feito por meio de registros em planilhas, fotos, relatórios de visita técnica 

e emissão de pareceres sobre o andamento do objeto. 

14.6. Todos os atos de gestão e fiscalização deverão ser documentados no processo administrativo 
correspondente ao contrato, garantindo a rastreabilidade, a transparência e o controle das ações 

realizadas. 
14.7. A contratada deverá atender prontamente às solicitações da gestão e da fiscalização, inclusive 

mediante reapresentação de documentos, esclarecimentos técnicos e complementações que venham a 
ser requisitadas. 

14.8. Qualquer inconformidade identificada durante a execução será formalmente registrada e poderá 

ensejar, conforme a gravidade e reincidência, a aplicação das penalidades contratuais previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente. 

14.9. A contratada deverá manter canal de comunicação aberto com os representantes da 
Administração, facilitando o monitoramento do contrato e promovendo uma execução transparente, 

cooperativa e tecnicamente satisfatória. 

 
15. REAJUSTE 
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15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da 

data do orçamento a que a proposta se referir. O orçamento estimado pela Administração baseou-se 
nas planilhas referenciais: DEZ-2024. 

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, 

aplicando-se o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-DI), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do 
Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações previstas neste Termo de Referência, no 

contrato e na legislação vigente poderá ensejar a aplicação de sanções administrativas à contratada, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.2. As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa, conforme a gravidade da 

infração, reincidência e prejuízo causado à Administração Pública. 
16.3. As sanções administrativas possíveis incluem: 

16.3.1. Advertência, nos casos de infrações formais ou descumprimentos pontuais de obrigações 
contratuais que não causem prejuízo relevante à Administração; 

16.3.2. Multa, aplicada nas seguintes hipóteses: 

16.3.2.1. Multa moratória: 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado na entrega dos 
serviços, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

16.3.2.2. Multa compensatória: até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, em caso de 
inexecução total ou parcial do objeto, execução com vícios, abandono do objeto ou descumprimento de 

cláusulas essenciais. 
16.3.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 

(três) anos, nos termos do art. 156, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, nos casos de inexecução grave 

ou injustificada do contrato; 
16.3.4. Declaração de inidoneidade, aplicada em casos de infrações gravíssimas, como fraude, 

falsificação, dolo na execução do objeto, ou prática de atos lesivos à Administração, que comprometam 
a idoneidade da empresa para contratar com o poder público. 

16.4. A instauração de processo administrativo sancionador observará o devido processo legal, 

assegurando: 
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16.4.1. Notificação prévia à contratada, com descrição clara da infração imputada e os documentos que 
a fundamentam; 

16.4.2. Concessão de prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa escrita e provas; 
16.4.3. Análise da defesa pela autoridade competente e emissão de decisão administrativa motivada. 

16.5. As sanções previstas neste item poderão ser registradas no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e nos cadastros próprios da Administração Pública, conforme a legislação. 

16.6. A aplicação de sanções não exime a contratada da obrigação de reparar eventuais danos causados 

à Administração Pública ou a terceiros, nem prejudica outras medidas administrativas, civis ou penais 
cabíveis. 

 
17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
17.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e dos profissionais no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho 

Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto 
Básico, em plena validade; 

17.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, 

em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD EXIGIDA 

ELABORAÇÃO DE ESTUDO GEOLÓGICO-GEOTÉCNICO UN 1 

 

17.3.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 

informações: 
17.3.3.1. Número do Contrato e/ou Convênio, se houver; 

17.3.3.2. Local de realização com rua, número, complemento, bairro, município, UF, CEP; 
17.3.3.3. Período de realização com data de início e de conclusão; 

17.3.3.4. Período executado e prazo contratual, no caso de serviço continuado parcialmente 
concluído; 

17.3.3.5. Parcelas executadas, no caso de obra/serviço não continuado parcialmente concluído; 

17.3.3.6. Descrição das características técnicas das obras ou serviços, com os quantitativos 
correspondentes aos serviços realizados; 

17.3.3.7. Atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato; 
17.3.3.8. Representante legal do contratante; 

17.3.3.9. Local e data de emissão; 

17.3.3.10. Mencione o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou 
serviços executados (Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de Responsabilidade 

Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica – TRT); 
17.3.3.11. Assinatura do representante legal do contratante, e deverá indicar sua qualificação 

completa, incluindo título, nome integral, função desempenhada e número do Cadastro de Pessoa Física 

(CPF); 
17.3.3.12. Assinatura do profissional legalmente qualificado que fiscalizou, supervisionou e validou 

a prestação dos serviços, e deverá indicar sua identificação completa, título, nome completo, posição 
ou cargo, número do CPF e o Registro Nacional do Profissional (RNP); 

17.3.3.13. O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados deve estar 
acompanhado de documentos hábeis que comprovem a sua efetiva contratação, bem como declaração 
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do responsável técnico principal da efetiva participação do profissional e/ou da empresa subcontratada 
na obra ou serviço; 

17.3.3.13.1. Deve constar ainda, os dados e assinatura de ciência do proprietário da obra/serviço 
e/ou contratante inicial; 

17.3.4. Não será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

17.3.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 
17.3.6. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão 

da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade 

Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução dos serviços que 
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD EXIGIDA 

ELABORAÇÃO DE ESTUDO GEOLÓGICO-GEOTÉCNICO UN 1 

 

17.3.7. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 

ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-
se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 

ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor 
desta licitação. 

17.3.8. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do art. 67, § 6º, da Lei n.º 14.133/2021, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

17.3.9. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 

(CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras, serviços de 
engenharia ou de técnica industrial. 

17.3.10. As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor 
responsável. 

17.3.10.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

17.4. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global. 
17.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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19. ANEXOS 
 

19.1. Integram o presente Termo de Referência, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins: 
⚫ ANEXO A - Modelo de Proposta de Preço; 

⚫ ANEXO B - Orçamento; 
⚫ ANEXO C - Cronograma; 

⚫ ANEXO D - ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 02/CPLRS/SUIMIS/SEMA/MT. 

19.2. Os anexos acima devem ser observados pela licitante para a correta formulação da proposta e 
adequada compreensão do objeto, sendo vinculativos às obrigações contratuais. 

 
Água Boa, 21 de maio de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 
MARCELO ALVES PEREIRA 

Diretor Geral de Engenharia 
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ANEXO A – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
 

Razão social: 
 

  
CREA/CAU: CNPJ: 

  

 

ENDEREÇO: 

 
Rua, avenida, complemento e n.º 

 

 

Bairro Município UF CEP 
    

 
Telefone Celular 

  

 

E-mail 

 

 

TITULARES (sócios e representantes legais da empresa):  
 

Nome: 

Cargo: CPF: 

Telefone: 

E-mail: 

Possui Certificado Digital e-CPF: (   ) Sim. (   ) Não. 

 

Nome: 

Cargo: CPF: 

Telefone: 

E-mail: 

Possui Certificado Digital e-CPF: (   ) Sim. (   ) Não. 
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QUADRO TÉCNICO 
 

Nome: 

Formação Profissional: CPF: 

Telefone: 

E-mail: 

Possui Certificado Digital e-CPF: (   ) Sim. (   ) Não. 

 
PREPOSTO: 

 
A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 

Nome: 

Cargo: CPF: 

Telefone: 

E-mail: 

Possui Certificado Digital e-CPF: (   ) Sim. (   ) Não. 

 

PROPOSTA DE PREÇO 
 

ITEM DESCRIÇÃO DESCONTO (%) 

1 

ELABORAÇÃO DE ESTUDO GEOLÓGICO-GEOTÉCNICO, CONFORME DIRETRIZES 
ESTABELECIDAS NA ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 02/CPLRS/SUIMIS/SEMA/MT, 
COM O OBJETIVO DE INSTRUIR O PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA 
– MT 

00,00 % (POR 
EXTENSO) 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme o Cronograma Físico-financeiro em anexo. 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação desta proposta. 
 

Declara, por oportuno, que incluem nos preços propostos, todos os tributos, encargos sociais e 

trabalhistas, custos diretos e indiretos, mão de obra, equipamentos e materiais (se for o caso), despesas 
com transporte, bem como quaisquer outras, necessárias ou que possam incidir sobre a realização dos 

serviços. 
 

Ademais, que tomou conhecimento de todas as informações, projetos e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações, objeto da licitação e que concorda com as condições estabelecidas no 
instrumento convocatório. 

 
CIDADE - UF, XX de XXXXX de 2021. 

 
 

NOME COMPLETO 

Representante de Empresa 
 

 
NOME COMPLETO 

Responsável Técnico 
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ANEXO B - ORÇAMENTO 
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ANEXO C - CRONOGRAMA 
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ANEXO D - ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 02/CPLRS/SUIMIS/SEMA/MT 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 075/2025. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025. 
 

ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../.........., 
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO (A) ............................................... 
E ....................................... 

O Município de Água Boa-MT, com sede na Avenida Planalto nº 410, Centro, 
CEP 78.635-000, na cidade de Água Boa, Estado de Mato Grosso, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 15.023.898/0001-90 neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Mariano Kolankewickz 
Filho, nomeado(a) pela Portaria nº 092, de 01 de janeiro de 2021, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n. .../..., 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.0. O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de engenharia de 
ELABORAÇÃO DE ESTUDO GEOLÓGICO-GEOTÉCNICO, CONFORME DIRETRIZES 
ESTABELECIDAS NA ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 02/CPLRS/SUIMIS/SEMA/MT, COM O 
OBJETIVO DE INSTRUIR O PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA – MT, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Projeto Básico; 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
1.1.3. A Proposta do contratado; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de execução deste contrato é de ............ (...............) dias contados a partir do 
marco supra referido. 
2.2. A execução da obra será de ........... (..............) dias cujas etapas observarão o 
cronograma fixado no Projeto Básico. 
2.2.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar. 
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 
nos autos do processo administrativo. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Projeto Básico, parte integrante do processo de licitação e deste contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do valor total do É permitida a subcontratação parcial do objeto - até o limite de 30% (trinta 
por cento) do valor total do contrato – sendo vedada a subcontratação completa ou da parcela 
principal da obrigação. 
4.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 
4.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
4.4 A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, no percentual mínimo de 25% e máximo de 50%, atendidas as disposições dos subitens 
acima, bem como as seguintes regras: 
4.4.1 as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão 
ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com 
a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 
4.4.2 no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto na 
Lei 123/2006. 
4.4.3 a empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada; 
4.4.4 a empresa contratada será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
4.4.5 a exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 
4.4.5.1 microempresa ou empresa de pequeno porte; 
4.4.5.2 consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno 
porte, respeitado o disposto no art. 15 da Lei n.º 14.133/2021; e 
4.4.5.3 consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 
4.4.6 Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.  
4.4.7 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
4.4.8 São vedadas: 
4.4.8.1 a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica; 
4.4.8.2 a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 
participando da licitação; e 
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4.4.8.3 a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um 
ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1.  O prazo para pagamento será de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento definitivo, desde que cumpridas todas as condições contratuais. 
6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021. 
6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133/2021. 
6.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
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PRAZO DE PAGAMENTO 
6.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
6.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de 
correção monetária. 
 
FORMA DE PAGAMENTO 
6.13. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado 
da data do orçamento a que a proposta se referir. 
7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais: Cotações 
e SINAPI do mês dezembro do ano de 2023. 
7.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, 
aplicando-se o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-DI), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
7.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
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7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 
físico-financeiro; 
8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada; 
8.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
8.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
8.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
8.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
8.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 
8.8. Fornece por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
8.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Água Boa para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
8.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
8.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
8.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
8.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
8.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
8.11.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis; 
8.12. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
8.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26 da Lei n.º 14.133/2021. 
8.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 
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segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em 
sua proposta; 
9.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/1990), ficando 
a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.4.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade; 
9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 
nos termos da Resolução de Consulta n.º 5/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso (TCE-MT); 
9.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 
9.8.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 
ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho; 
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
9.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Projeto Básico, no prazo determinado. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos abaixo: 
9.22. alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
9.23. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
9.24. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 
no interesse da Administração; 
9.25. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
pela Lei n.º 14.133/2021. 
9.26. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
9.27. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
9.28. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 
9.29. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
9.30. Assegurar à CONTRATANTE: 
9.30.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 
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9.30.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
9.31. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 
dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
9.32. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
9.33. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
9.34. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
9.35. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 
9.36. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais 
e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
9.37. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Projeto Básico; 
9.38. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 
9.39. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função; 
9.40. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos; 
9.41. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 
9.42. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.43. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
9.44. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
9.45. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.46. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
9.47. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n.º 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 
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autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) 
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas 
do órgão ambiental competente. 
9.48. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
9.48.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 
9.48.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n.º 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n.º 05, 
de 15/03/2014, e legislação correlata; 
9.48.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n.º 253, de 18/08/2006, 
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n.º 21, de 24/12/2014, quando 
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 
9.48.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA 
deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 
transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
9.49. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.49.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
9.49.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n.º 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 
9.49.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de reservação de material para usos futuros; 
9.49.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
9.49.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão 
ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas; 
9.49.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 
9.49.2.5. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
9.49.2.6. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
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Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, 
que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
9.50. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.50.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n.º 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 
e o tipo de fonte; 
9.50.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA 
n.º 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 
9.50.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 
9.51. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
9.52. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
9.53. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação etc.); 
9.54. No caso de execução de obras: 
9.54.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 
9.54.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações 
por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato; 
9.54.2. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações 
estabelecidas. 
9.54.3. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil 
em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução 
Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018. 
9.55. Caso a Administração tenha optado por atribuir à contratada a obrigação de 
elaboração do projeto executivo: 
9.55.1. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
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especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 
todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 
9.55.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências 
entre os diversos projetos; 
9.56. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 
contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais 
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do 
art. 13, II do Decreto Municipal n.º 3.862, de 11 de maio de 2022. 
9.57. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente 
registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 
obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração 
do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 
contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes 
das áreas que executarão os serviços contratados. 
9.58. Conforme Lei Municipal n.º 1815, de 20 de junho de 2023, a contratada deverá 
preencher, ao menos, 5% (cinco por cento) dos cargos criados na respectiva obra ou serviço 
com presos ou egressos, observando-se a seguinte proporção:  
9.58.1. até 05 (cinco) postos de trabalho: admissão facultativa; 
9.58.2. de 06 (seis) a 19 (dezenove): 01 (uma) vaga; 
9.58.3. 20 (vinte) ou mais: 5% (cinco por cento). 
9.58.4. Considerar-se-á preso aquele que estiver cumprindo pena privativa de liberdade, 
definitiva ou provisória, em qualquer dos regimes previstos no Art. 33, do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, inclusive o regime domiciliar; e egresso, o 
liberado definitivo ou condicional, conforme previsto na Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984. 
9.58.5. A inobservância das regras previstas nesta lei acarreta descumprimento contratual 
absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
  ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 
 

Avenida Planalto, 410 - Centro, Água Boa - MT, CEP 78635-000 
CNPJ 15.023.898/0001-90 -  Telefone : (66) 3468-6400 
www.aguaboa.mt.gov.br licitacao@aguaboa.mt.gov.br 

P
ág

in
a4

3
 

P
ág

in
a4

3
 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
11.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 
até o máximo de 2% (dois por cento). 
11.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021. 
11.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
11.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
11.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
11.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela contratada, quando couber. 
11.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica do Município, com correção monetária. 
11.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
11.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 
11.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 
11.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.10. Será considerada extinta a garantia: 
11.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 
do contrato; 
11.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação. 
11.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
11.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no neste Edital e no Contrato. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA 
que: 
a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal. 
12.2  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
ii) Multa de: 
(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 
(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município. 
v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Projeto 
Básico. 
12.4 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
12.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço 

e por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 
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8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 

no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

 
12.6 No caso de atraso injustificado na execução do objeto, caracterizado, em qualquer 
medição, pela execução de percentual inferior a 80% e superior a 50% do valor acumulado 
previsto no cronograma físico-financeiro, o valor da multa será definido pela seguinte 
equação:  
 

MULTA = 2% * VALOR CONTRATO * (1 – VMA/VPCA) 
 
12.6.1 Em que VMA é o valor total medido acumulado até o momento da apuração e VPCA 
é o valor total acumulado previsto no cronograma físico-financeiro para execução até o 
momento da apuração. 
12.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas no art. 156 da Lei n.º 14.133/2021. 
12.8 Também fica sujeita às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n.º 14.133/2021, a 
Contratada que: 
12.8.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.8.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.8.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
12.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021. 
12.10 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
12.10.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
12.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
12.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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12.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública Municipal nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.15 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.3.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.3.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.3.1.3. Indenizações e multas. 
13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 09 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade Orçamentária: 003 – DEMAE 

Proj./Atividade: 10035–  

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Código Reduzido: 952 

Valor: R$ *********** 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Água Boa-MT, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Água Boa, ___________ de __________ de 2025. 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
  ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 
 

Avenida Planalto, 410 - Centro, Água Boa - MT, CEP 78635-000 
CNPJ 15.023.898/0001-90 -  Telefone : (66) 3468-6400 
www.aguaboa.mt.gov.br licitacao@aguaboa.mt.gov.br 

P
ág

in
a4

9
 

P
ág

in
a4

9
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 075/2025. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025. 

 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa _______________________________, CNPJ_________________________, 

sediada no endereço ________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado _______________________, CPF__________________: 

• DECLARA expressamente que: 

a) Recebeu os documentos e que tomou conhecimento pleno de todas as informações, das 

condições e peculiaridades da contratação, inclusive que atendem a todos os requisitos de 

habilitação. 

b) Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

d) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa 

pública e de sociedade de economia mista. 

e) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;  

f) Declara para devidos fins de participação nesta Licitação, instaurada pelo Município de ÁGUA 

BOA-MT, autenticidade de todos os documentos apresentados na presente licitação. 

g) Declaração de Contratação Futura: Declara ainda que caso seja vencedor do certame, o Sr. 

(a). _________, integrará a equipe técnica desta empresa, sendo contratado para prestação 

de serviços com responsabilidade técnica, do objeto licitado neste certame. 

______________________, _____ de _______________________ de ____. 

_______________________________________________________ 
(nome e assinatura do representante ou sócio da empresa) 

 


